
PREFETTURADo MuNrcÍpro un ¡u¡unÍ

DECRETO N".30,763. DE 15 DE DEZEMBRO DE 2O2I

LUIZ FERNANDo ARANTES MAcHADo, pREFEITo po vruNlcÍplo DE JUNDIAI,
EsrADo DE sÄ,o pAULo, No uso DE suAs ¿rrusulÇÖps LEcAIS
ESIEcTALMENTE As eur LHE sÃo coNrBnrDAS IELA LEr No 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', $ 3". /

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA or cnÉotro ADIcIoNAL SUpLEMENTAR poR
supsRÁvlr IARA coBERTURA DE DEspEsA coM oBRA DE coNsrRuÇ.Ã,o po cENTRo DE
¡xcBLÊt¡cr¡Do BASeUETENo cEcEANrôNlo ovÍoro BUENo - cR 814303/\,rElcEF.
REF. soLICrrAÇÃo t.¡rs - UNTDADE oB cnsrÃo DE ESIoRTE E LAZER

PEDIDo REQUISIÇA,O 772,021 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. l' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¡u¡¡lcfpIo, utu cnÉuro ADICIoNAL
SUILEMENTAR No vALoR DE R$ s00,000,00 (eurNHENTos MrL REArs) NA(s) ooreçÃo1Öes¡:

23.01.2't .Bt 1.0 t92. 1 080 coNsrnucÄo Do cENTRo pe uxcprÊNcrA Do BASoUETE
4.4.90.5r,00 oBRAs n rNsral¿cÕss

6606 ME/CEF/CONTRATO 8 1 4303/CENTRO DE EXCEL,ESPORTE

R$ 500.000,00

TOTAL....R$ 500,000,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉorro DE eu¡ TRATA o ART. t" rAn-sn.Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): ,/

I - RECURSO INDTCADO NO ART. 43, 91., INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ...

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DA'IA DE suA puBt,lceÇÄo.
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GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA I.JNIDADE DE
MUNTCTPTO DE JUNDTAT, AO(S) QUTNZE DrA(S) DO
UM.

DO MUNICÍPTO ON JUNDIAÍ

ARANTESMACHADO

MUNICIPAL

EFINANçAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE Ee
CUSTAVO L, C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAT]NIDADE DA CASA CIVIL
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